
PROCESSO Nº : 18396-2/2012
INTERESSADO : TRIBUNAL  DE CONTAS  DO ESTADO  DE MATO 

GROSSO
ASSUNTO : NORMATIZAÇÕES

DESPACHO

Considerando o Despacho da Escola Superior de Contas 
que retificou a designação da Minuta original para a finalidade de denominá-la 
Minuta  de  Resolução  Normativa,  bem  como  o  Parecer  nº 788/2012,  da 
Consultoria Jurídica Geral, envie-se à Secretaria Geral do Tribunal Pleno para 
inclusão em pauta e apreciação do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos do art. 
30, incisos VI,  VII, e art. 48 da Resolução nº 14/2007 RITCE/MT.

Gabinete da Presidência, em Cuiabá, 15 de julho de 2013.
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Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
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